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ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA A AVALIAÇÃO ESCRITA OBJETIVA

1. O conteúdo programático para a avaliação escrita objetiva será assim composto:

1.1 CONHECIMENTOS GERAIS – CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR MÉDIO E TÉCNICO.
1.1.1 LÍNGUA PORTUGUESA: Análise e interpretação de texto. Vocabulário. Ortografia. Nova ortografia. Usos
dos porquês. Pontuação. Acentuação gráfica. Prosódia. Estrutura e formação de palavras. Classes gramaticais: clas-
sificação, empregos e flexões. Adjetivos eruditos. Adjetivos pátrios. Conjugação verbal. Semântica: sinônimos, an-
tônimos, homônimos e parônimos. Regência verbal e nominal. Crase. Concordância verbal e nominal. Colocação
pronominal. Emprego dos pronomes. Pronomes e formas de tratamento. Níveis de linguagem (ou níveis de fala).
Funções da Linguagem. Vícios de linguagem. Termos essenciais da oração; Termos integrantes da oração; Termos
acessórios da oração. Orações coordenadas. Orações subordinadas. Estilística: figuras de linguagem. Literatura Bra-
sileira.
1.1.2 LEGISLAÇÃO, ÉTICA E POSTURA NO SERVIÇO PUBLICO: Ética Profissional: valores, normas, condutas,
comportamento profissional, respeito, credibilidade. Comportamentos éticos no trabalho: Comprometimento; In-
tegridade; Honestidade; Humildade; Empatia; Respeito; Solidariedade; Lealdade. Constituição Federal, artigos 1 ao
19,29,30,31,37 e 38, Lei federal complementar nº 101/2000 - Lei de responsabilidade fiscal, Lei federal nº 13.709,
de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). Lei Complementar nº 101 de 04 de maio
de 2000 – lei da Responsabilidade Fiscal.

1.2 CONHECIMENTOS GERAIS – CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL.
1.2.1 LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura, compreensão e interpretação de textos. Ortografia. Nova Ortografia.
Acentuação gráfica. Prosódia. Crase. Classes de palavras: classificação, empregos e flexões. Conjugação verbal. Con-
cordância nominal e verbal. Sinais de pontuação. Semântica: sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos. Ní-
veis de linguagem (ou níveis de fala).
1.2.2 CUIDADOS, HIGIENE E SEGURANÇA NO TRABALHO: Higiene pessoal e postura profissional (higiene do
corpo e mãos, uniforme); higiene e organização do veículo (limpeza interna, organização de materiais, descarte de
resíduos); embarque e desembarque seguro (formação de filas, apoio a crianças e pessoas com necessidades espe-
cíficas, verificação de portas/travas, conferência e contagem de alunos, avaliação do entorno da parada); segurança
durante o trajeto (permanência sentada, uso de cinto quando houver, prevenção de condutas de risco, comunica-
ção com o motorista); prevenção de acidentes e EPIs (noções de risco, leitura de sinais/placas, uso básico de luvas
e colete refletivo, ergonomia ao auxiliar embarque e manusear mochilas); procedimentos em incidentes e emer-
gências (acionamento de ajuda, registro de ocorrências, evacuação segura do veículo); noções básicas de primeiros
socorros (mal-estar, quedas, cortes leves, engasgo); prevenção e combate inicial a incêndios (cuidados no veículo,
uso básico do extintor em condições seguras, desligamento de aparelhos, noções de segurança elétrica); segurança
no trânsito e no transporte escolar (travessia segura, pontos cegos do ônibus, condutas em chuva/baixa luminosi-
dade/vias movimentadas);

1.1 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
1.1.1 Agente de Serviços Gerais e Servente de Obras: Limpeza e higiene em geral. Limpeza e
conservação dos objetos de uso, de equipamentos e do local de trabalho. Conhecimentos básicos para a
realização de serviços de higienização e limpeza em locais como: copa, cozinha e banheiro. Controle de
estoque dos materiais de limpeza. Remoção de lixo e detritos, destino e seleção do lixo. Segurança e
higiene do trabalho. Acidente de trabalho e prevenção de acidentes de trabalho. Noções sobre primeiros
socorros. Uso de equipamentos de proteção individual - EPIs. Noções de combate a incêndios. Cuidados
com o manuseio de energia elétrica.

1.1.2 Assistente Social: O processo de trabalho do Serviço Social: aspectos teórico-metodológicos e
ético políticos; instrumentalidade; estratégias de ação do Serviço Social; dimensões da competência
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profissional - planejamento, execução, pesquisa; a legislação profissional; a atuação do assistente social
na esfera estatal; ética e direitos humanos. As políticas sociais e o Serviço Social: organização e
operacionalização das políticas sociais; o trabalho do assistente social com os diferentes segmentos da
população em situação de vulnerabilidade social e de pobreza no campo das políticas sociais setoriais e
por segmentos; interdisciplinaridade e os novos sujeitos sociais: conselhos de direitos e a rede social.
Política Nacional de Assistência Social; SUAS - Sistema Único da Assistência Social; Lei 8.742/93, Lei
Orgânica da Assistência Social (LOAS); Família, Rede, Laços e Políticas Públicas; Violência Doméstica;
Estatuto do Idoso, Estatuto da Criança e do Adolescente; Código de Ética Profissional do Assistente Social;
Programas Governamentais de Transferência de Renda.

1.1.3 Farmacêutico: Princípios e diretrizes do SUS, o SUS na Constituição Federal, Legislação:
Constituição Federal art. 196 a 200, Leis Orgânicas da Saúde: Lei Federal nº 8.080/1990, Lei Federal nº
8142/1990; Portaria de Consolidação nº 2, de 28 de setembro de 2017 do Ministério da Saúde que trata
da Consolidação das normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde.
Organização de Almoxarifados, avaliação da área física e condições adequadas de armazenamento.
Controle de estoques de medicamentos e material de consumo. Padronização dos itens de consumo.
Sistema de compra. Sistema de dispensação de medicamentos e materiais de consumo. Sistema de
distribuição de medicamentos. Farmacologia. Conceitos: SUS, Vigilância Sanitária, Vigilância
Epidemiológica, Assistência Farmacêutica. Política de medicamentos - legislação para o setor
farmacêutico. Educação em saúde - noções básicas. Estrutura física e organizacional e funções da
Farmácia Hospitalar. Seleção de medicamentos, germicidas e correlatos. Programação e estimativas de
necessidade de medicamento. Noções básicas de epidemiologia. Farmacologia clínica e terapêutica.
Serviços/centros de informação de medicamentos. Farmacovigilância e farmacoepidemiologia. A
Farmácia Farmacotécnica e Tecnologia Farmacêutica. Misturas intravenosas, nutrição parenteral e
manipulação de citostáticos. Controle de qualidade dos produtos farmacêuticos - métodos físicos,
químicos, físico-químicos, biológicos e microbiológicos. Boas Práticas de Fabricação de Produtos
Farmacêuticos. Conhecimentos gerais sobre material médico-hospitalar. Garantia de qualidade em
farmácia hospitalar. Legislação farmacêutica. O Sistema Único de Saúde: Aspectos históricos.
Fundamentação Jurídica e organizacional do SUS: Princípios e Diretrizes do SUS.

1.1.4 Fisioterapeuta: Fundamentos de Fisioterapia, Conhecimentos anatômicos, fisiológicos e
patológicos das alterações musculoesqueléticas, neurológicas e mentais, cardiorrespiratórias,
angiológicas e pediátricas; conhecimento dos princípios básicos da cinesiologia; Exame clínico, físico,
semiologia, exames complementares e plano de trabalho em fisioterapia; Fisioterapia geral: efeitos
fisiológicos, indicações e contraindicações de termoterapia, crioterapia, hidroterapia, massoterapia,
mecanoterapia, cinesioterapia motora e respiratória, eletroterapia, manipulação vertebral; Fisioterapia
em traumatologia, ortopedia e reumatologia; Fisioterapia em neurologia; Fisioterapia em ginecologia e
obstetrícia; Fisioterapia em pediatria, geriatria e Neonatologia; Fisioterapia cardiovascular; Amputação:
indicações e tipos de prótese e órteses; mastectomias; Fisioterapia em pneumologia; fisioterapia
respiratória: fisioterapia pulmonar; insuficiência respiratória aguda e crônica; infecção do sistema
respiratório; Fisioterapia na saúde do trabalhador: conceito de ergonomia, doenças relacionadas ao
trabalho, práticas preventivas no ambiente de trabalho; Assistência fisioterapêutica domiciliar; Riscos
ocupacionais na fisioterapia e sua prevenção, Código de ética e legislação profissional.

1.1.5 Médico Veterinário: Clínica e cirurgia veterinária. Compostos sanitários. Controle de produtos de
uso veterinário. Controle de raiva, de roedores, vetores e zoonoses. Controle sanitário de alimentos.
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Cuidados na prevenção de alimentos. Defesa Sanitária. Desenvolvimento e execução de programas de
nutrição animal. Formulação e balanceamento de rações. Prevenção de doenças, carências e aumento da
produtividade. Doenças infectocontagiosas em Saúde Pública veterinária, determinadas por bactérias:
estreptococciases, tuberculose, pasteurelose, estafilococciases, brucelose, salmonelose, shigueloses,
peste bubônica e vibriose leptospirose; determinadas por vírus: raiva, encefalites, eqüinas e aftosa;
determinadas por nematóides: triquinelose, ascaridíase e ancilostomíase; determinadas por trematóides:
esquistossomoses e cercarioses; determinadas por cestóides: teníase, cisticercoses e equinococoses.
Elaboração e execução de projetos agropecuários, referentes ao crédito rural. Assessoria, assistência e
orientação. Acompanhamento de projetos. Produção racional lucrativa de alimentos. Dispositivos legais
quanto à aplicação dos recursos. Epidemiologia: conceito e cadeia epidemiológica. Ética Profissional.
Exames laboratoriais. Colheita de material e/ou análise anatomopatológica, histopatológica, imunológica.
Diagnóstico e terapêutica. Fontes de contaminação. Fundamentos microbiológicos. Higiene, plano de
prevenção e conduta na infecção alimentar. Inspeção e fiscalização sanitária em locais de produção,
manipulação, armazenamento e comercialização de produtos de origem animal, bem como da qualidade.
Legislação pertinente. Inspeção sanitária de produtos de origem animal. Melhoramento do gado.
Inseminação artificial. Seleção das espécies mais convenientes. Caracteres mais vantajosos. Rendimento
da exploração pecuária. Planejamento e desenvolvimento de campanhas e serviços de fomento e
assistência técnica relacionados à pecuária e à Saúde Pública. Levantamentos de necessidades e do
aproveitamento de recursos orçamentários existentes, visando favorecer a sanidade e produtividade do
rebanho. Planejamento, organização, supervisão e execução de programas de defesa sanitária, proteção,
aprimoramento e desenvolvimento da pecuária. Estudos, pesquisas, consultas, relatórios, fiscalização e
métodos, visando assegurar a sanidade do rebanho, a produção racional econômica de alimentos e a
saúde da comunidade. Procedimentos para avaliação dos surtos de infecção. Profilaxia das intoxicações e
infecções alimentares. Profilaxia, diagnóstico e tratamento de doenças de animais. Exames clínicos e de
laboratório, visando assegurar a sanidade individual e coletiva dos animais. Vias de Transmissão.
Zoonoses: conceituações e classificação.

1.1.6 Pedreiro: Alvenaria. Materiais e ferramentas de trabalho. Normas de segurança do trabalho. Meio
Ambiente. Cidadania. Prevenção de acidentes. Instrumentos de trabalho. Tarefas de construção civil.
Manejo dos objetos de acordo com as atribuições do cargo. Segurança e Meio Ambiente: a importância
da Gestão ambiental. Desenvolvimento sustentável. Higiene e Segurança do trabalho: definições e
objetivos. Causas de acidentes de trabalho, Prevenção de acidentes, Ergonomia. Conscientização sobre o
uso de EPI’s. Principais doenças ocupacionais. Legislação e normas: Normas ambientais, de segurança,
saúde organizacional e aspecto.

1.1.7 Técnico em Enfermagem: A inserção dos serviços de enfermagem no Sistema Único de Saúde
(SUS). Código de Ética dos profissionais de enfermagem e Lei do exercício profissional. Política de
humanização do SUS. Funcionamento dos sistemas: locomotor, pele e anexos, cardiovascular, linfático,
respiratório, nervoso, sensorial, endócrino, urinário e órgãos genitais. Agentes infecciosos e ectoparasitos
(vírus, bactérias, fungos, protozoários e artrópodes). Doenças transmissíveis pelos agentes infecciosos e
ectoparasitos. Saneamento básico. Educação em saúde. Conceito e tipo de imunidade. Programa de
imunização. Noções básicas sobre administração de fármacos: efeitos colaterais e assistência de
enfermagem. Procedimentos técnicos de enfermagem. Assistência integral de enfermagem à saúde: da
criança e do adolescente, da mulher, do adulto, do idoso e mental. Assistência ao indivíduo, família e
comunidade com transtornos: agudos, crônicos degenerativos, mentais, infecciosos e contagiosos.
Assistência de enfermagem no pré, trans e pós-operatório. Assistência de enfermagem em urgência e
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emergência. Biossegurança: conceito, normas de prevenção e controle de infecção. Classificação de
artigos e superfícies hospitalares aplicando conhecimentos de desinfecção, limpeza, preparo e
esterilização de material. Preparação e acompanhamento de exames diagnósticos. Noções de
administração e organização dos serviços de saúde e de enfermagem.

1.1.8 Vigilante Sanitário: Conhecimento do Sistema Único se Saúde (SUS): Legislação Básica do SUS; Leis
8080/90 e 8142/90. NOAS 01/02; Norma Operacional de Assistência à Saúde; A obrigatoriedade de
notificação pelos profissionais de saúde, de algumas doenças transmissíveis; Relação de doenças para o
Brasil. Indicadores de Saúde. Legislação; Sanitária; Epidemiologia e Controle de Zoonoses (Raiva, Controle
de Quirópteros, Leptospirose, Controle de Roedores, Toxoplasmose, Tuberculose, Brucelos e, Teníase,
Cisticercose, Fasciolose, Salmonelose, Leishmaniose: visceral e cutânea, Larva migrans, Hidatidose,
Esquistossomose). Transição demográfica e epidemiológica. Vigilância Epidemiológica. Investigação
Epidemiológica de Casos e Epidemias. Sistema de Informação em Saúde e Vigilância Epidemiológica.
Doenças de Interesse para a Saúde Pública e Vigilância Epidemiológica: AIDS, Cólera, Dengue,
Esquistossomose Mansônica, Febre Tifóide, Hanseníase, Antaviroses, Hepatites Virais, Leptospirose,
Menigites, Raiva, Tuberculose e Tétano. Doenças Emergentes e Reemergentes. Esquema Básico de
Vacinação e vacinação de adultos. Dengue, controle. Legislação Sanitária Federal e Vigilância Sanitária
ANVISA, Vigilância Sanitária e Ambiental Saúde do Trabalhador,).
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ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL
ATRIBUIÇÕES A SEREM DESENVOLVIDAS:
I - executar as atividades inerentes ao CRAS/CREAS, de acordo com as instruções do Sistema Único de
Assistência Social – SUAS;
II - propiciar condições de inclusão e programa social, como o fortalecimento dos vínculos de
pertencimento comunitário e familiar;
III - identificar situações de vulnerabilidade e risco social local:
IV - propiciar atendimento sócio assistencial aos grupos sociais e familiar considerando a situação social
diagnosticada, a rede de proteção instalada e as potencialidades locais;
V - prevenir situações de violação de direitos, tais como: abandono, negligencia, violência ou
marginalização e criminalidade, potencializadas pela pobreza, exclusão social e baixa estima;
VI - estudar e analisar as causas de desajustamento social, estabelecendo planos de ações que busquem
o restabelecimento da normalidade do comportamento dos indivíduos em relação a seus semelhantes ou
ao meio social;
VII - aconselhar e orientar indivíduos afetados em seu equilíbrio emocional, baseando-se no
conhecimento sobre a dinâmica psicossocial do comportamento das pessoas e aplicando a técnica do
serviço social de casos, para possibilitar o desenvolvimento de suas capacidades e conseguir o seu
ajustamento ao meio social;
VIII - ajudar as pessoas que estão em dificuldades decorrentes de problemas psicossociais, comomenores
carentes ou infratores, encaminhamento para exames, remédios e outros que facilitem e auxiliem a
recuperação de pessoas com problemas de saúde;
IX - elaborar diretrizes, atos normativos e programas de assistência social, promovendo atividades
educativas, recreativas e culturais, para assegurar o progresso e amelhoria do comportamento individual;
X - assistir as famílias nas suas necessidades básicas, orientando-as e fornecendo-lhes suporte material,
educacional, encaminhamento médico e de outra natureza, para melhorar sua situação e possibilitar uma
convivência harmônica entre os membros;
XI - organizar programas de planejamento familiar, materno - infantil, atendimento a hansenianos e
desnutridos, bem como demais enfermidades graves;
XII - elaborar e emitir pareceres socioeconômicos, relatórios mensais de planejamento familiar e relação
de material e medicamentos necessários;
XIII - participar de programas de reabilitação profissional, integrando equipes técnicas multiprofissionais,
para promover a integração ou reintegração profissional de pessoas física ou mentalmente deficientes
por doenças ou acidentes decorrentes do trabalho;
XIV - identificar os problemas que perturbam ou impedem a utilização da potencialidade dos educandos,
analisando as causas dessas perturbações, para permitir a eliminação dos mesmos a fim de um maior
rendimento escolar:
XV - articular-se com profissionais especializados em áreas relacionadas a problemas humanos,
intercambiando informações, a fim de obter novos subsídios para elaboração de diretrizes, atos
normativos e programas de ação social referentes a campos diversos de atuação, como orientação e
reabilitação profissional, desemprego, amparo a inválidos, acidentados e outros;
XVI - executar procedimentos técnicos; registrar atendimentos; informar situaçõesproblema; requisitar
acomodações e vagas em equipamentos sociais;
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XVII - aplicar instrumentos de avaliação; avaliar cumprimento dos objetivos e programas,
projetos e planos propostos; coordenar equipes e atividades: coordenar projetos e grupos de trabalho;
XVIII - desempenhar atribuições administrativas; providenciar documentação oficial;
cadastrar usuários, entidades e recursos; controlar fluxo de documentos;
XIX - colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho;
XX - executar outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato;
XXI - desenvolver ações, com veículo oficial, desde que possua habilitação – CNH compatível com o veículo
a ser guiado, e autorização de superior hierárquico;

CARGO: FARMACÊUTICO
ATRIBUIÇÕES A SEREM DESENVOLVIDAS:
I - executar as atividades de assistência farmacêutica no âmbito da Atenção Básica;
II - atuar em conformidade com as diretrizes legais que regem o SUS;
III - auxiliar os gestores e a equipe de saúde no planejamento das ações e serviços na 34
Atenção Básica, assegurando a integralidade e a intersetorialidade das ações de saúde;
IV - promover o acesso e o uso racional demedicamentos junto à população e aos profissionais da Atenção
Básica, por intermédio de ações que disciplinem a prescrição, a dispensação e o uso;
V - assegurar a dispensação adequada dos medicamentos e viabilizar a implementação da Atenção
Farmacêutica na Atenção Básica;
VI - selecionar, programar, receber, distribuir e dispensar medicamentos e insumos, com garantia da
qualidade dos produtos e serviços, inclusive conferência da validade e número de lotes dos
medicamentos;
VII - promover organização da aquisição, armazenamento, dispensação, controle e fracionamento de
medicamentos;
VIII - acompanhar e avaliar a utilização de medicamentos e insumos, inclusive os medicamentos
fitoterápicos e homeopáticos, na perspectiva da obtenção de resultados concretos e da melhoria da
qualidade de vida da população;
IX - subsidiar o gestor e os profissionais de saúde com informações relacionadas à morbimortalidade
associada aos medicamentos;
X - elaborar, em conformidade com as diretrizes municipais, estaduais e nacionais, e de acordo com o
perfil epidemiológico, projetos na área da assistência farmacêutica a serem desenvolvidos dentro de seu
território de responsabilidade;
XI - intervir diretamente com os usuários nos casos específicos necessários, em conformidade com a
equipe de Atenção Básica, visando a uma farmacoterapia racional e à obtenção de resultados definidos e
mensuráveis, voltados à melhoria da qualidade de vida;
XII - participar do planejamento e da avaliação da farmacoterapia, para que o paciente utilize de forma
segura os medicamentos de que necessita, nas doses, frequência, horários, vias de administração e
duração adequados, contribuindo para que omesmo tenha condições de realizar o tratamento e alcançar
os objetivos terapêuticos;
XIII - garantir a qualidade de produtos e serviços farmacêuticos: Monitorar produtos, processos, áreas e
equipamentos; emitir laudos, pareceres e relatórios; controlar descarte de produtos e materiais;
participar em ações de proteção ao meio ambiente e à pessoa;
XIV - supervisionar armazenamento, distribuição e transporte de produtos: Comprovar origem dos
produtos; fixar critérios de armazenamento; fracionar produtos; colaborar na definição de logística de
distribuição. Elaborar projetos; colher dados; apreciar resultados;
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propor ações;
XV - orientar usuário no uso de produtos; aplicar injetáveis; realizar pequenos curativos;
medir pressão arterial; prestar serviços de inaloterapia;
XVI - informar, orientar e educar os pacientes, a família, os cuidadores e a sociedade sobre temas
relacionados à saúde, ao uso racional de medicamentos e a outras tecnologias em saúde;
XVII - elaborar materiais educativos destinados à promoção, proteção e recuperação da saúde e
prevenção de doenças e de outros problemas relacionados;
XVIII - operacionalizar os sistemas de informação específicos de controle de medicamentos, inclusive dos
psicotrópicos e outros medicamentos controlados;
XIX - responsabilizar-se pela retirada de medicamentos junto a Regional de Saúde, em casos de
necessidade;
XX - promover orientações e auxílio aos pacientes para busca de medicamentos disponibilizados pelo SUS,
por outras esferas de governo;
XXI - participar de reuniões, congressos, cursos e palestras para obter mais conhecimentos técnico
científicos e, consequentemente, atualização e aperfeiçoamento dos serviços prestados;
XXII - obedecer às normas técnicas de biossegurança na execução de suas atribuições;
XXIII - colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho;
XXIV - executar outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato;
XXV - desenvolver ações, com veículo oficial, desde que possua habilitação – CNH compatível com o
veículo a ser guiado, e autorização de superior hierárquico.

CARGO: FISIOTERAPEUTA
ATRIBUIÇÕES A SEREM DESENVOLVIDAS:
I - avaliar e reavaliar o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes musculares,
funcionais, de amplitude articular, de verificação da cinética e movimentação, de pesquisa de reflexos,
provas de esforço, de sobrecarga e de atividades, para identificar o nível de capacidade funcional dos
órgãos afetados.
II - realizar a avaliação físico funcional, através de metodologia e técnicas fisioterápicas, com o objetivo
de detectar desvios físicos funcionais;
III - diagnosticar o estado de saúde de doentes e acidentados a fim de identificar o nível de motricidade e
capacidade funcional dos órgãos afetados;
IV - avaliar funções percepto cognitivas, neuropsicomotor, neuro-músculo-esqueléticas, sensibilidade,
condições dolorosas, motricidade geral (postura, marcha, equilíbrio), habilidades motoras, alterações
posturais, manuais, órteses, próteses e adaptações, cardiopulmonares e urológicas;
V - prescrever, fundamentando-se na avaliação físico-funcional, técnicas próprias da Fisioterapia, usando
a ação isolada ou conjunta de fontes geradoras termoterápicas, erioterápicas, fototerápicas,
eletroterápicas, sonidoterápicas e aeroterápicas, bem como agentes cinésio-mecano-terápicos e outros;
VI - prestar atendimento às pessoas com membros amputados, fazendo treinamentos nas mesmas,
visando a movimentação ativa e independente com o uso das próteses;
VII - ensinar, orientar e treinar pacientes em correções de posturas ou exercícios ginásticos especiais,
visando promover correção, recuperação ou ainda, reeducação funcional dos órgãos afetados;
VIII - ensinar exercícios físicos de preparação e condicionamento pré e pós-parto, fazendo demonstrações
e orientando a parturiente, para facilitar o trabalho de parto e a recuperação no puerpério;
IX - fazer relaxamento, exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas psíquicos, treinando-
os sistematicamente, para promover a descarga ou liberação da agressividade e estimular a sociabilidade;
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X - executar métodos e técnicas fisioterápicos com a finalidade de restaurar, desenvolver e conservar a
capacidade física do paciente, no domicílio e nos estabelecimentos de saúde;
XI - executar métodos e técnicas terapêuticas e recreacionais com a finalidade de restaurar e conservar a
capacidade mental do paciente;
XII - planejar, executar, acompanhar, orientar com exercícios e avaliar o tratamento específico no sentido
de reduzir ao mínimo as consequências da doença;
XIII - diagnosticar e prognosticar situações de risco a saúde em situações que envolvam a sua formação;
XIV - traçar planos e preparar ambiente terapêutico, indicar conduta terapêutica, prescrever e adaptar
atividades;
XV - supervisionar e avaliar atividades do pessoal auxiliar de fisioterapia, orientando-o na execução das
tarefas, para possibilitar a execução correta de exercícios físicos e a manipulação de aparelhos mais
simples;
XVI - ensinar técnicas de autonomia e independência em atividades de vida diária (AVD), de autonomia e
independência em atividades de vida prática (AVP) de autonomia e independência em atividades de vida
de trabalho (AVT), de autonomia e independência em atividades de vida de lazer (AVL);
XVII - participar de equipes interdisciplinares e multiprofissionais, realizando atividades em conjunto, tais
como: visitas médicas, discussão de casos, reuniões administrativas, visitas domiciliares etc.;
XVIII - participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões,
convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão;
XIX - manipular aparelhos de utilidade fisioterápica;
XX - acompanhar e ajudar a equipemédica domunicípio na recuperação dos pacientes, bem como auxiliar
nas atividades em palestras e campanhas de saúde pública promovidas pelo Município;
XXI - promover atividades laborais aos servidores públicos objetivando a prevenção, recuperação da
saúde e elevação de sua autoestima;
XXII - desenvolver projetos objetivando a redução de estresses no trabalho junto aos servidores públicos
municipais;
XXIII - controlar o registro de dados, observando as anotações das aplicações e tratamentos realizados,
para elaborar boletins estatísticos;
XXIV - assessorar superiores em assuntos de fisioterapia, preparando informes, documentos e pareceres;
XXV - colabora com a limpeza e organização do local de trabalho;
XXVI - dirigir veículo automotor com a finalidade de executar suas atividades, quando necessário, desde
que autorizado por superior hierárquico;
XXVII - executar outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.

CARGO: MÉDICO VETERINÁRIO
ATRIBUIÇÕES A SEREM DESENVOLVIDAS:
I - conduzir investigação epidemiológica e implementação de medidas de combate/controle de acidentes
com animais peçonhentos;
II - elaborar e desenvolver modelos de planilhas para cadastro dos produtores rurais, suas propriedades,
equipamentos e bens semoventes, nos diferentes programas relacionados à Medicina Veterinária;
III - realizar inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal comestíveis e não comestíveis
(SIM), assim como dos estabelecimentos instalados no Município que produzam matéria-prima, abatam,
manipulem, beneficiem, transformem, industrializem, fracionem, preparem, transportem, acondicionem
ou embalem produtos de origem animal, adicionados ou não de produtos vegetais, suscetíveis de
comercialização exclusiva no
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município;
IV - participar da equipe multiprofissional de investigação epidemiológica de surtos de doenças
transmitidas por alimentos, controlando focos epidêmicos e orientando os serviços que manipulam
produtos alimentícios, com vistas à redução damorbimortalidade/mortalidade, causada por tais doenças;
V - participar de equipe multiprofissional de programas governamentais;
VI - realizar vacinação e inseminação artificial em animais;
VII - orientar sobre o manejo adequado para cada espécie animal e garantir a profilaxia dos animais, bem
como a higiene, a adequação e manutenção das instalações;
VIII - participar das comissões de controle sanitário dos alimentos, zoonoses, pragas e vetores, infecção
hospitalar, saúde do trabalhador, vigilância ambiental, vigilância sanitária e vigilância epidemiológica;
IX - participar de equipe multiprofissional na investigação de Saúde do Trabalhador nas áreas afins de sua
profissão (abatedouros, frigoríficos, biotérios, zoológicos, entre outras);
X - fiscalizar e orientar empresas alimentícias quanto à segurança alimentar, conforme a legislação
vigente;
XI - instaurar processo administrativo sanitário relacionado ao comércio e distribuição de alimentos,
produção e indústria de produtos, zoonoses, animais peçonhentos e sinantrópicos;
XII - promover a educação em saúde à população em geral e a grupos específicos, quanto à
industrialização, comercialização e consumo de alimentos, bem como controle e profilaxia de zoonoses
para prevenir doenças;
XIII - analisar, registrar, cadastrar (comunicar início de fabricação) de estabelecimentos e produtos
alimentícios no âmbito do município;
XIV - proceder à coleta para análise laboratorial de espécimes e amostras de alimentos, bebidas e
embalagens, apoiando os programas de zoonoses, higiene e controle de alimentos;
XV - planejar, desenvolver e executar campanhas e serviços de fomento e assistência técnica à criação de
animais e à saúde pública, em âmbito municipal, valendo-se de levantamentos de necessidades e do
aproveitamento dos recursos existentes;
XVI - colaborar na defesa da fauna, especialmente o controle da exploração das espécies silvestres, bem
como de seus produtos;
XVII - instaurar processo administrativo ambiental;
XVIII - coordenar e prestar assistência técnica, sanitária e nutricional a animais;
XIX - supervisionar e realizar inspeção, sob o ponto de vista sanitário, tecnológico e de segurança, nas
Unidades de Vigilância em Zoonoses - UVZ, nos Centros de Acolhimento e Abrigo para Animais (de
produção, domésticos e silvestres) e zoológicos de responsabilidade municipal;
XX - auxiliar na elaboração de projetos de leis, decretos, resoluções, instruções normativas e
regulamentações, e demais legislações, no âmbito de sua competência;
XXI - auxiliar no desenvolvimento de ações para fomentar o associativismo e o cooperativismo;
XXII - desenvolver investigação epidemiológica e implementação de medidas de combate/controle de
doenças de notificação epidemiológica obrigatória e compulsória relacionadas a zoonoses
antropozoonoses, animais sinantrópicos e vetores;
XXIII - elaborar, coordenar, assessorar e executar programas para o combate e controle de vetores e fauna
sinantrópica;
XXIV - controlar e combater pragas e vetores em áreas urbanas, peri-urbanas e rurais;
XXV - avaliar e dar parecer de projetos técnicos, memorial descritivo e fluxogramas relacionados à
produção e manipulação de alimentos;
XXVI - realizar eutanásia nos casos de risco à saúde humana e/ ou investigação epidemiológica de
zoonoses e antropozoonoses;
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XXVII - promover a educação ambiental;
XXVIII - avaliar condições de bem-estar animal;
XXIX - atuar na direção dos segmentos da administração pública relacionados às ciências veterinárias;
XXX - participar de análises e avaliação de riscos ambientais;
XXXI - elaborar, desenvolver e executar estratégias, de controle populacional e bem-estar animal, visando
reduzir a incidência e a prevalência de zoonoses, agravo à saúde e ao meio ambiente;
XXXII - promover ações com outras secretarias municipais e participar na formulação de políticas públicas;
XXXIII - elaborar, desenvolver e participar na promoção de eventos, material didático e técnico,
ministrando cursos e palestras com a finalidade de informar o munícipe sobre as medidas de controle
sanitário/epidemiológico/ambiental, bem como representação de órgãos públicos e entidades privadas,
junto aos mesmos;
XXXIV - proceder a vigilância de zoonoses, organizando e executando campanhas de vacinação (dos
programas federais, estaduais e municipais), coleta de material biológico para diagnóstico de doenças de
interesse em saúde e para controle de programas federais, estaduais e municipais; notificar doenças de
interesse animal, efetuando levantamento de dados, avaliação sanitária/epidemiológica e pesquisas, para
possibilitar o controle sanitário da população animal;
XXXV - desenvolver ações, com veículo oficial, desde que possua habilitação – CNH compatível com o
veículo a ser guiado, e autorização de superior hierárquico;
XXXVI - colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho;
XXXVII - executar outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
ATRIBUIÇÕES A SEREM DESENVOLVIDAS:
I - prestar assistência de enfermagem segura, humanizada e individualizada aos pacientes, sob supervisão
do enfermeiro;
II - auxiliar o superior na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral, em programas de
vigilância epidemiológica e no controle sistemático da infecção;
III - preparar pacientes para consultas e exames, orientando-os sobre as condições de realização dos
mesmos;
IV - colher e ou auxiliar o paciente na coleta de material para exames de laboratório, segundo orientação;
V - orientar e auxiliar pacientes, prestando informações relativas a higiene, alimentação, utilização de
medicamentos e cuidados específicos em tratamento de saúde;
VI - verificar os sinais vitais e as condições gerais do paciente, segundo prescrição médica e de
enfermagem;
VII - preparar e administrar medicações por via oral, tópica, intradérmica, subcutânea, intramuscular,
endovenosa e retal, segundo prescrição médica, sob supervisão do Enfermeiro;
VIII - cumprir prescrições de assistência médica e de enfermagem;
IX - realizar a movimentação e o transporte de pacientes de maneira segura;
X - auxiliar nos atendimentos de urgência e emergência;
XI - realizar controles e registros das atividades do setor e outros que se fizerem necessários para a
realização de relatórios e controle estatístico;
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XII - efetuar o controle diário do material utilizado, bem como requisitar, conforme as normas do
município, o material necessário à prestação da assistência à saúde do paciente;
XIII - controlar materiais, equipamentos e medicamentos sob sua responsabilidade;
XIV - manter equipamentos e a unidade de trabalho organizada, zelando pela sua conservação e
comunicando ao superior eventuais problemas;
XV - executar atividades de limpeza, desinfecção, esterilização de materiais e equipamentos, bem como
seu armazenamento e distribuição;
XVI - auxiliar na prevenção e execução de programas de assistência integral à saúde e participando de
programas de higiene e segurança do trabalho, e de prevenção de acidentes e de doenças profissionais e
do trabalho além, de assistência de enfermagem, excetuadas as privativas do enfermeiro;
XVII - participar de programa de treinamento, quando convocado;
XVIII - proceder à triagem dos pacientes; fazer inalações; aplicar e conservar vacinas;
efetuar pequenos e grandes curativos; executar punções de artérias e veias; entre outros procedimentos
não privativos da enfermagem;
XIX - acompanhar e auxiliar o paciente nas atividades de pré e pós consulta;
XX - participar dos trabalhos relativos aos programas de planejamento familiar e atendimento às
gestantes, e outros programas direcionados aos doentes;
XXI - executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função;
XXII - operacionalizar sistemas de informações específicos dentro de sua área de atuação;
XXIII - desenvolver ações, com veículo oficial, desde que possua habilitação – CNH compatível com o
veículo a ser guiado, e autorização de superior hierárquico;
XXIV - executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior.

CARGO: VIGILANTE SANITÁRIO
ATRIBUIÇÕES A SEREM DESENVOLVIDAS:
I - zelar e fazer cumprir as leis e regulamentos sanitários visando a prevenção e repreensão de tudo que
possa comprometer a saúde pública;
II - fiscalizar estabelecimentos alimentares: indústria de alimentos: doces, massas frescas, panificação,
congelados, sorvetes, outras; locais de elaboração e ou venda de alimentos: açougue, cantina escolar,
casa de frios (lacticínios e embutidos), comércio/depósito atacadista de produtos perecíveis, confeitarias,
cozinhas industriais, escolares, de clubes, padarias, confeitarias, restaurantes, lanchonetes, pizzarias,
cantinas, mercados, mercearias, sorveteria, bares, fruteiras, quiosques, outros;
III - fiscalizar estabelecimentos de saúde: clínicas em geral, consultórios em geral, outros;
estabelecimentos farmacêuticos, estabelecimentos laboratoriais e outros estabelecimentos afins;
IV - fiscalizar estabelecimentos de interesse em saúde: estabelecimentos de ensino: pré – escola (creche,
maternal, jardim), ensino fundamental, ensino médio, ensino superior, outros; estabelecimentos
comerciais: distribuidoras e transportadoras de medicamentos, de produtos laboratorial, de produtos
médico, odontológico e veterinário, agropecuárias, desinsetizadora, desratizadora, outros; outros
estabelecimentos: clubes recreativos, boite, colônia de férias, ginásio de esportes, academias de ginástica,
piscinas de uso coletivo;
V - fiscalizar estabelecimentos e locais de interesse em saneamento básico: comércio em geral oficinas
em geral; postos de combustível; serviço de limpeza/desinfecção de caixa d`água, de fossa, vistorias em
habitações rurais e urbanas e outros;
VI - fiscalizar de outros estabelecimentos de interesse em vigilância sanitária, conforme pactuações
realizadas entre executivo municipal, estadual e federal;
VII - atender e fiscalizar as reclamações e denúncias;
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VIII - fazer vistorias prévias;
IX - elaborar, emitir notificações, autos (intimação, infração, imposição de penalidades, outros);
X - elaborar os relatórios de inspeção dos estabelecimentos fiscalizados e/ou quando solicitados por
outros órgãos (Administração Direta, Promotoria Pública, Receita Municipal, Estadual e Federal, Procon e
outros órgãos);
XI - atender ao público (orientações técnicas, recebimentos de denúncias, outros);
XII - fazer a conferência técnica de documentos e certidões recebidas (balancetes substâncias sujeitas a
controle especial de drogarias e farmácias, planos de gerenciamento de resíduos de serviços de saúde,
outros);
XIII - compor equipes multidisciplinares de planejamento, execução e avaliação do processo de vigilância
sanitária, epidemiológica, ambiental e saúde do trabalhador;
XIV - atuar no controle do fluxo de pessoas, animais, plantas e produtos nos limites do município; e
desenvolver ações de controle e monitoramento de doenças, endemias e de vetores.
XV - executar, sob supervisão, as tarefas relativas ao controle da população de vetores e reservatórios,
envolvendo uso de agentes químicos, físicos e biológicos;
XVI - realizar e/ou atualizar o cadastro de estabelecimentos e profissionais de interesse da vigilância
sanitária;
XVII - classificar os estabelecimentos e produtos segundo os critérios de risco epidemiológicos e sanitários;
XVIII - participar de programação de atividades de inspeção sanitária para estabelecimentos, produtos e
serviços de interesse da vigilância sanitária, segundo as prioridades definidas;
XIX - realizar coleta de amostras de produtos de interesse da vigilância sanitária, com fins de análise fiscal,
surto e controle de rotina;
XX - validar a licença sanitária de estabelecimentos de menor risco epidemiológico, mediante aprovação
das condições sanitárias encontradas por ocasião da inspeção;
XXI - analisar relatórios das atividades desenvolvidas, autos de infração, multas, autos de apreensão de
alvarás, concessão de alvarás e outros;
XXII - fiscalizar a execução de serviços e de atividades de sua competência;
XXIII - zelar pelo cumprimento das normas de segurança do trabalho;
XXIV - colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho;
XXV - executar outras tarefas previstas na Lei Municipal nº 2.238/2021, seus regulamentos ou outras
XXVI - executar outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.
XXVII - desenvolver ações, com veículo oficial, desde que possua habilitação - CNH compatível com o
veículo a ser guiado, e autorização de superior hierárquico;

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL

CARGO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
ATRIBUIÇÕES A SEREM DESENVOLVIDAS:
I - executar atividades de menor grau de complexidade abrangendo trabalhos e atividades gerais;
II - executar serviços de limpeza em geral (pisos, paredes, tetos, sanitários, pias, vidraças, jardins e outros),
utilizando os produtos de limpeza apropriados;
III - ajudar no transporte de móveis e objetos em geral e serviços de carga e descarga de materiais;
IV - executar serviços de copa e cozinha (preparar e servir café, lanches, higienizar utensílios de cozinha,
etc.);
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V - executar o serviço de limpeza das ruas, parques, bosques, jardins e outros logradouros públicos,
utilizando pás, vassouras apropriadas, ferramentas e máquinas, para manter a conservação e limpeza do
município;
VI - preparar a terra, rebaixando, se necessário, adubando e corrigindo suas deficiências, para receber
mudas e plantas;
VII - prestar serviços de apoio, transporte e conservação de estradas e outros;
VIII - auxiliar em atribuições de construção, calçamento, construção de pontes e pavimentação em geral;
IX - proceder à abertura de valas;
X - proceder à limpeza de fossas e bueiros;
XI - auxiliar na poda das plantas na época certa, utilizando ferramentas destinadas a este fim, para manter
o ambiente harmônico, limpo e agradável;
XII - combater às pragas e controla as doenças, utilizando produtos químicos naturais, para evitar a
propagação e o desequilíbrio da natureza;
XIII - separar os entulhos em tipos, empilhando-os para processar o reaproveitamento ou sucateamento,
para proteger o ambiente;
XIV - executar serviços de troca de lâmpadas, instalações de luminárias, atendendo a solicitações, para
garantir o desenvolvimento dos trabalhos;
XV - verificar ao final do expediente, se as janelas estão fechadas;
XVI - cuidar da conservação de áreas internas e externas, executando a limpeza e manutenção das
instalações, tais como serviços de reparos elétricos, hidráulico, de sistema de ar-condicionado, máquinas
e equipamentos eletrônicos, restauração de alvenaria, pintura e outros, para assegurar o funcionamento
com segurança;
XVII - zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais
utilizados, bem como do local de trabalho;
XVIII - responsabilizar-se pelo uso adequado e racional dos materiais de limpeza;
XIX - atender ao telefone, anotar e transmitir informações e recados, bem como receber, separar e
entregar correspondências, papéis, jornais e outros materiais;
XX - auxiliar no serviço de recepção e encaminhamento de usuário aos respectivos destinos controlar a
entrada e saída de pessoas, bem como o trânsito de visitantes e usuários nos respectivos setores.
XXI - controlar o estoque e sugerir compras de materiais pertinentes de sua área de atuação;
XXII - carregar e descarregar veículos em geral, transportar mercadorias e materiais de construção, bem
como todos os demais serviços braçais que sejam necessários;
XXIII - retirar o lixo das lixeiras e o coloca em local apropriado para recolhimento e separar os materiais
recicláveis para descarte;
XXIV - proceder a apreensão de animais soltos nas vias públicos e outras atribuições correlatas;
XXV - desenvolver suas atividades utilizando normas e procedimentos de biossegurança e/ou segurança
do trabalho;
XXVI - estar disponível a deslocamentos durante o expediente para prestação de serviços no território do
Município;
XXVII - desenvolver ações, com veículo oficial, desde que possua habilitação – CNH compatível com o
veículo a ser guiado, e autorização de superior hierárquico;
XXVIII - executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.

CARGO: PEDREIRO
ATRIBUIÇÕES A SEREM DESENVOLVIDAS:
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I - executar, de acordo com as especificações e necessidades da Administração Municipal, serviços de
construção, reconstrução e reparos, utilizando-se de processos e instrumentos pertinentes ao ofício;
II - verificar as características da obra examinando a planta, estudando qual é a melhor maneira de fazer
o trabalho e orientar-se na escolha do material;
III - misturar as quantidades adequadas de cimento, areia e água para obter argamassa a ser empregada
no assento de tijolos, ladrilhos e materiais afins;
IV - assentar tijolos maciços ou ocos e outros materiais de construção, para edificar muros, paredes,
abóbadas, chaminés e outras obras, bem como, assentar tijolos de material refratário, para construir e
fazer reparos;
V - construir passeios, ruas e meios fios;
VI - revestir as paredes, muros e fachadas dos edifícios com argamassa de cimento, gesso ou material
similar;
VII - construir alicerces, muros e demais construções similares, assentando tijolos ou pedras em fileiras
ou seguindo o desenho e formas indicadas e unindo-os com argamassa;
VIII - rebocar as estruturas construídas, atentando para o prumo e o nivelamento das mesmas;
IX - realizar trabalhos de manutenção corretiva de prédios, calçadas e estruturas semelhantes, reparando
paredes e pisos, trocando telhas, aparelhos sanitários, manilhas e outros;
X - dar acabamento às obras construídas ou reconstruídas, assentando ladrilhos, azulejos, cerâmicas,
pedras, batentes, pias, vitrais, grades, manilhas, telhas, aparelhos sanitários, válvulas, etc;
XI - montar e desmontar andaimes de madeiras ou metálicos para a execução da obra desejada;
XIX - colaborar com a limpeza e organização do local que está trabalhando;
XX - fazer uso dos equipamentos de segurança, conforme normas correlatas;
XII - executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.

CARGO: SERVENTE DE OBRAS
ATRIBUIÇÕES A SEREM DESENVOLVIDAS:
I - auxiliar os serviços do pedreiro e do carpinteiro do município;
II - misturar as quantidades adequadas de cimento, areia e água para obter argamassa a ser empregada
no assento de tijolos, ladrilhos e materiais afins;
III - assentar tijolos maciços ou ocos e outros materiais de construção, para edificar muros, paredes e
outras obras, bem como, assentar tijolos de material refratário, para construir e fazer reparos;
IV - executar serviços de limpeza e conservação de instalações, móveis, equipamentos e utensílios em
geral, nas unidades administrativas da Prefeitura Municipal, varrendo, lavando, encerando, lustrando,
tirando o pó e recolhendo o lixo, para preservar as condições de higiene
e manter a boa aparência destes locais;
V - realizar atividades variadas e simples, tais como: abertura de valas, capina limpeza
de áreas; poda de árvores, limpeza e conservação de jardins; preparo de madeira para
construção; preparo de terreno, compactação, preparo de massa de concreto, serviço simples
de marcenaria e carpintaria, limpeza urbana, escavação, vedação, desmonte e transporte;
VI - manusear equipamentos, utensílios e máquinas de operação simples;
VII - fazer calçamento de ruas;
VIII - vigiar o patrimônio público, zelar pela abertura e fechamento das repartições
municipais, principalmente em áreas externas;
IX - coleta de lixo; acompanhamento de operadores de máquinas;
X - providenciar e zelar pela boa organização dos serviços de copa e cantina, limpandoas e conservando-
as para manter a ordem e higiene local;
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XI - recolher ferramentas e equipamentos utilizados na manutenção de máquinas e
equipamentos, zelando pela sua guarda e conservação;
XII - executar ou auxiliar na execução de qualquer serviço de natureza braçal, conforme
instruções e solicitação da chefia e de acordo com sua área de atuação;
XIII - fazer uso dos equipamentos de segurança, conforme normas correlatas;
XIV - exercer outras atividades afins, atendendo a ordens superiores.


